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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G.. 

 

Pouso Alegre, 10 de janeiro de 2020. 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Executivo 

 

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do projeto de emenda a Lei Orgânica 

Municipal, de n° 27/2020, de autoria do Poder Executivo que “REVOGA O §2º DO 

ARTIGO 115 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 O Projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal em análise, visa revogar, em seu 

artigo primeiro, o parágrafo segundo do artigo 115 da Lei Orgânica do município de 

Pouso Alegre. 

 

 Adiante, determina o artigo segundo, que o parágrafo primeiro do artigo 115 da 

Lei Orgânica Município de Pouso Alegre passa a ser parágrafo único. Ao final, o artigo 

terceiro determina que esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Inicialmente, insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos 

aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito, cabe única e 

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

 

 Pois bem: A Constituição da República dispõe em seu artigo 61, parágrafo 1º, 

inciso II, alínea “b”: 
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“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;”  

 Sob esse prisma, a iniciativa para propositura do projeto de emenda em tela é do 

Chefe do Poder Executivo, no que se refere a iniciativa para legislar sobre serviços 

públicos. Destarte, a competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo 

público de tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em 

assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, 

sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição 

Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

 Por tais razões, na lição do saudoso Helly Lopes Meirelles, "só o administrador, 

em contato com a realidade, está em condições de bem apreciar os motivos ocorrentes 

de oportunidade e conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao 

legislador, dispondo na regra jurídica – lei – de maneira geral e abstrata, prover com 

justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que estão, em muitos casos, em condições 

de sentir e decidir administrativamente o que convém e o que não convém ao 

interesse coletivo”. 
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 No caso em apreço, conforme descrito na justificativa do PL, “o instituto 

jurídico do apostilamento (gratificação de estabilidade financeira) tem por propósito 

conferir ao servidor público efetivo o direito de continuar, quando exonerado ou 

aposentado, recebendo a remuneração de cargo em comissão (de livre nomeação e 

exoneração). O apostilamento, no entanto, não encontra abrigo na ordem constitucional 

vigente. Neste sentido são as disposições da Emenda à Constituição Federal nº 19/1998 

(que deu nova redação ao inciso V do art. 37) e da Emenda à Constituição do Estado de 

Minas Gerais nº 57/2003 (cf. art. 121 do ADCT). É fato que os Poderes Constituintes 

tanto o derivado quanto o decorrente julgaram descabido que o Poder Público arque 

com o ônus de gratificar ad aeternum servidor exonerado de cargo em comissão, vez 

que inexiste contraprestação alguma à sociedade. Noutras palavras, não há interesse 

público que justifique tal custo ao erário. Este anseio foi explicitado  inexistindo hoje 

margens para quaisquer dúvidas  com a publicação da Emenda à Constituição nº 103, de 

13 de novembro de 2019 (Reforma da Previdência), que acrescenta § 9º ao art. 39 da 

Constituição Federal, que trata dos servidores públicos no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Ipsis litteris: § 9º É vedada a 

incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função 

de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. Não se pode 

ignorar, ainda, que o Município deve obediência aos princípios fundamentais e às regras 

de organização existentes nas Constituições Federal e Estadual, pois no ordenamento 

jurídico pátrio as normas inferiores buscam sua validade nas normas hierárquicas 

imediatamente superiores. Assim determina o princípio da simetria, que confere 

harmonia ao federalismo brasileiro (...)”.  

 

 Assim, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame 

se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à 

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo, não existindo obstáculos legais 

a sua tramitação nesta Casa de Leis, ressaltando que a análise da questão de mérito cabe 

única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

QUÓRUM 

 Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3 

dos membros desta Casa de Leis, em analogia ao disposto no artigo 53, §1º da Lei 
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Orgânica Municipal; e artigo 56, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre. 

 

 CONCLUSÃO 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

projeto de emenda a Lei Orgânica n° 27/2020, para ser submetido a análise das 

‘Comissões Temáticas’ da Casa, e, posteriormente, a deliberação Plenária, salientando-

se que, o presente parecer é meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, 

compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

Geraldo Cunha Neto 

OAB/MG nº 102.023 

 


